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Prefeitura de Batatais 
Ata de Registro de Preços – Pregão 
Eletrônico nº 72/2023  
A Prefeitura Municipal de Batatais torna 
pública, nos termos do parágrafo 2º, do art. 
15, da Lei Federal nº 8.666/93, a relação 
do item/lote, fornecedor e preço registrado, 
para prazo de 12 meses a partir de 
26.09.2023 e encerramento 25.09.2024. 
Objeto: aquisição de uniformes para os 
servidores da Administração municipal; 
Fornecedor: M2M Confecções Ltda - Lote 
1; Valor Total: R$ 260.000,00. Batatais, 
28.03.2024. Vinícius Bérgamo Silva – 
Secretário Municipal de Administração. 
 
 
Prefeitura de Batatais  
Extrato de aditamento contrato – 
Pregão Presencial nº 04/2023 
Contratante: Prefeitura de Batatais; 
Contratada: Panificadora e Confeitaria 
R.S. Ltda Valor Aditado: R$ 18.564,00; 
Assinatura:26.03.2024; Objeto: 
Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de alimentação ao 
efetivo de bombeiros de Batatais. Bts, 
26.03.2024, Vinicius Bérgamo Silva – 
Secretário Municipal de Administração. 
 
 
Secretaria de Meio Ambiente 
 
Prefeitura de Batatais 
Aviso de Adjudicação e Homologação – 
Concorrência 29/2023 
Leva-se ao conhecimento de interessados 
que a Concorrência Nº 29/23 foi 
adjudicado à empresa: RKR Topografia e 
Geotecnia LTDA, com sede a rua Cel. 

Spínola de Castro, 4365, Redentora, São 
José do Rio do Preto o item nº 1, no valor 
total de R$ 336.300,00, nos termos do 
edital. Homologo o presente processo de 
licitação na modalidade Concorrência que 
recebeu o nº 29/23, objetivando a 
contratação de empresa especializada 
para o serviço de elaboração de plano de 
encerramento do aterro sanitário 
municipal, visando adequação da área do 
antigo aterro sanitário municipal, conforme 
condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no termo de referência. Bts, 
28.03.2024 – José Donizete Bocardo 
Junior – Secretária Municipal de Meio 
Ambiente. 
 
Secretaria de Obras, Planejamento e 
Serviços Públicos 
 
Prefeitura de Batatais 
Dispensa de Licitação nº 02/24 
A Prefeitura Municipal de Batatais faz 
saber que, conforme processo de 
Dispensa de Licitação nº 02/24, contratou 
a empresa: Tese Ribeirão Preto Motores 
Elétricos Ltda, no valor total de R$ 
10.875,96, para a execução de serviços de 
manutenção e reparo em três chaves de 
partida de motores elétricos do tipo Soft 
Starter, conforme solicitação de compra 
47/2024, conforme código de cadastro no 
PNCP: 45299104000187-1-000039/2024 
conforme parecer e informações 
constantes no processo. Bts, 28.03.24; 
Orion Francisco Marques Riul Júnior – 
Secretário Municipal de Obras, 
Planejamento e Serviços Públicos. 
 
Prefeitura de Batatais 
Processo de Inexigibilidade nº 08/24 
A Prefeitura da Estância Turística de 
Batatais, neste ato legalmente 
representada pelo seu Secretário 
Municipal de Obras, Planejamento e 
Serviços Públicos, RATIFICA, nos termos 
do artigo 74 inciso l da Lei Federal 
14.133/2021 e atualizações posteriores, o 
processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
08/24, contratação da empresa: Ebara 
bombas América do Sul Ltda, para 
execução dos serviços de manutenção e 
reparo de um conjunto moto bomba da 
marca Ebara, modelo M8S com motor de 

80 HP 220/380V 60Hz Trifásico, que 
atende o poço artesiano do Santa Cruz I, 
no valor total de R$ 40.618,89, conforme 
Solicitação de Compra 111/2024, 
conforme Código de Cadastro no PNCP: 
45299104000187-1-000038/2024, 
conforme parecer e informações 
constantes no processo. Bts, 28.03.24. 
Orion Francisco Marques Riul Júnior – 
Secretário Municipal de Obras, 
Planejamento e Serviços Públicos. 
 
Secretaria de Esportes e Lazer 
 
Prefeitura de Batatais 
Processo de Inexigibilidade nº 10/24 
A Prefeitura da Estância Turística de 
Batatais, neste ato legalmente 
representada pelo seu Secretário 
Municipal de Esportes e Lazer, RATIFICA, 
nos termos do artigo 74 inciso l da Lei 
Federal 14.133/2021 e atualizações 
posteriores, o processo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 10/24, contratação da 
empresa: Edison de Pontes Martins Júnior 
ME, para serviços de organização de 
eventos esportivos para a “Taça EPTV de 
Futsal”, no valor total de R$ 1.650,00, 
conforme Solicitação de Compra 
153/2024, conforme Código de Cadastro 
no PNCP: 45299104000187-1-
000037/2024, conforme parecer e 
informações constantes no processo. Bts, 
28.03.24. Gleiser da Silva – Secretário 
Municipal de Esportes e Lazer. 
_________________________________ 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

 
A Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Batatais, através da Secretaria 
de Administração e do Departamento de 
Recursos Humanos, CONVOCA, o(a) 
candidato(a) descrito(a) abaixo, 
APROVADO(A) e CLASSIFICADO(A) no 
respectivo cargo, para comparecer, no

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LICITAÇÕES E COMPRAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS 
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Quinta-feira, 28 de Março de 2024. 
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Departamento Municipal de Recursos 
Humanos, sito à Travessa Intendente 
Vigilato nº 222, Centro, nesta cidade de 
Batatais, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, a contar do dia útil posterior a 
data desta publicação, ou seja, nos dias:- 
01, 02 e 03 de abril de 2024, das 09:00 às 
15:00 horas. 
O não comparecimento dentro do prazo 
estipulado, implicará na 
exclusão/desistência do(a) candidato(a) 
da vaga descrita, nos termos do Edital do 
referido Concurso Público, ficando a 
Prefeitura autorizada a convocar o(a) 
próximo(a) classificado(a). 
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Batatais,  28  de Março de 2024. 

CLAYTON THOMAZELLI 
Diretor de Gestão e Capacitação de 

Pessoas 
_________________________________ 

 
EDITAL DE DESISTÊNCIA E 

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 02/2022 

 
A Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Batatais, através da Secretaria 
de Administração e  Departamento de 
Recursos Humanos, COMUNICA a 
DESISTÊNCIA do(a) candidato(a) 
EVANDRO DE PAULA CINTRA, 
classificado(a) e convocado(a) para o 
cargo de “ SERVENTE (AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS ESCOLARES) “ (4º 
lugar - Ampla Conc.), por não ter 
comparecido dentro do prazo estipulado 
e/ou ter desistido oficialmente da vaga,  e 
CONVOCA o(a) candidato(a) descrito(a) 
abaixo, APROVADO(A) e 
CLASSIFICADO(A) no respectivo cargo, 
para comparecer, no Departamento 
Municipal de Recursos Humanos, sito à 
Travessa Intendente Vigilato nº 222, 
Centro, nesta cidade de Batatais, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, a contar do 
dia útil posterior a data desta publicação, 
ou seja, nos dias:- 01, 02 e 03 de abril de 
2024, das 09:00 às 15:00 horas. 

O não comparecimento dentro do prazo 
estipulado, implicará na 
exclusão/desistência do(a) candidato(a) 
da vaga descrita, nos termos do Edital do 
referido Concurso Público, ficando a 
Prefeitura autorizada a convocar o próximo 
classificado. 
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Batatais,  28  de Março de 2024. 

CLAYTON THOMAZELLI 
Diretor de Gestão e Capacitação de 

Pessoas 
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